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Parágrafo único. O servidor o pela prorrogação da licença por igual
período, o prazo para nova de 70 (dez) anos".
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SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do Município de
Cajati, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal Aprova e ele Sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Ficam alterados dispositivos da Lei Municipal no 1.623, de 2g de novembro
de 2018, passando vigorar com a seguinte redação:

"Art.49 Após a homologação da avaliação positiva do estágio probatório, o
servidor efetivo poderá obter licença, sem vencimento ou remuneração, para
tratar de interesses particulares, pelo prazo máxímo de 02 (dois) anos,
prorrogável por igual período,,

"Art. 50 Somente poderá ser concedida nova licença após decorrido o prazo
de cinco (05) anos do termino da anteríor.

í

Diretora do Departamento de Administração


